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Assunto: Referente ao rt 045/19.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Solicito que seja enviado ofício ao Executivo Municipal conforme 
solicitação do Vereador João Pedro da Comissão de Interesses Difusos e 
Coletivos, referente ao Projeto de Lei 045/19, que dispõe sobre a instituição da 
Comissão de Avaliação e Reavaliação de bens móveis e imóveis do Poder 
Executivo e atribuí gratificação aos seus membros, para que nos envie as 
seguintes informações:

1. Cópia do impacto orçamentório
2. Qual o critério que se pretende estabelecer para definição dos servidores 

designados?
3. Há sugestão de mecanismo de definição que privilegie critérios técnicos 

e objetivos em detrimento de definições meramente políticas^
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vGHsan Flaubert 
Presidente da CIDC

A Sua Excelência o Senhor 
Daniel Weber
Câmara Municipal de Carazinho
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